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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 001/2026 – Lei Federal nº 14.133/21

Secretaria Municipal de Desenv. Econômico, Cultura
Turismo, Eventos, Esporte e Lazer

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
002/2026, torna público que fará realizar, licitação na modalidade  PREGÃO, na 
forma  PRESENCIAL,  do tipo  MENOR PREÇO POR LOTE,  nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal  nº 
4.060/20223.
Pregão Presencial n° 001/2026 – Processo de Despesa nº 445/2025
Objeto:  Contratação de empresa(s) especializada(s) em produção, organização e 
administração de eventos para todos os atos necessários que permitam a realização 
do Carnaval 2026, divididos por lotes, nos seguintes locais do município de Rio 
Claro/RJ: Rio Claro, Lídice e Passa Três.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 28 de janeiro de 2026, às 08h30min.
Local:  Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal, 230, Centro, Rio 
Claro – RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal 
e na Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal, 
n° 230, Centro, Rio Claro – RJ. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª 
feira  das  09h  às  16h,  pelo  telefone:  (24)  99828-1427  ou  pelo  e-mail: 
licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 13 de janeiro de 2026.

ANDERSON SILVA
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 026/2025 – Lei Federal nº 14.133/21

Secretaria Municipal de Finanças - REMARCAÇÃO

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
002/2026, torna público que fará realizar, licitação na modalidade  PREGÃO, na 
forma  PRESENCIAL,  do tipo  MAIOR OFERTA,  nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 4.060/20223.
Pregão Presencial n° 025/2025 – Processo de Despesa nº 367/2025
Objeto:  Contratação  de instituição  nanceira  pública  ou  privada,  autorizada  a 
funcionar  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  para  a  prestação  de  serviços,  com 
exclusividade, de gerenciamento e processamento da folha de pagamento e, sem 
caráter de exclusividade, concessão de empréstimo consignado, para servidores 
ativos, inativos e pensionistas do poder Executivo do Município de Rio Claro e 
para  pagamento  dos  fornecedores,  sem  caráter  de  exclusividade,  da 
Administração Direta e Indireta do município de Rio Claro/RJ.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 28 de janeiro de 2026, às 14h.
Local:  Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal, 230, Centro, Rio 
Claro – RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal 
e na Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal, 
n° 230, Centro, Rio Claro – RJ. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª 
feira  das  09h  às  16h,  pelo  telefone:  (24)  3332-1717  ramal  402  ou  pelo  e-mail: 
licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 13 de janeiro de 2026.

ANDERSON SILVA
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 001/2026 – Lei Federal nº 14.133/21

Fundo Municipal de Saúde

O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 
002/2026, torna público que fará realizar, licitação na modalidade  PREGÃO, na 
forma  PRESENCIAL,  do tipo  MENOR PREÇO UNITÁRIO,  nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal  nº 
4.060/20223.
Pregão Presencial n° 001/2026 –  Processo Administrativo nº 474/2025 – Fundo 
Municipal de Saúde.
Objeto:  Registro de preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios 
estocáveis,  para  garantir  e  suprir  o  cardápio  e  as  necessidades  de  dietas  dos 
pacientes  internados,  acompanhantes,  funcionários  e  outros  autorizados  do 
Hospital Municipal Nossa Senhora da Piedade de Rio Claro/RJ.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 29 de janeiro de 2026, às 09h.
Local:  Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal, 230, Centro, Rio 
Claro – RJ. O Edital da referida licitação encontra-se disponível no sitio municipal 
e na Prefeitura Municipal de Rio Claro, situada na Avenida João Baptista Portugal, 
n° 230, Centro, Rio Claro – RJ. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas de 2ª a 6ª 
feira  das  09h  às  16h,  pelo  telefone  (24)  3332-1717  ramal  402  ou  pelo  e-mail: 
licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 13 de janeiro de 2026.

ANDERSON SILVA
Pregoeiro 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4915, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.076,60 (onze mil,  
setenta  e  seis  reais  e  sessenta  centavos),  para  os  programas  e  dotações  abaixo 
discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0602.12.361.0008.2.032

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

091 3.1.90.92.99 1500100100 11.076,60

TOTAL 11.076,60

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0602.12.365.0005.2.108 

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

075 3.3.90.39.99 1500100100 11.076,60

TOTAL 11.076,60

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 13 de janeiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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